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1 APRESENTAÇÃO

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal é um instrumento 

de identificação e caracterização socioeconômica das famílias brasileiras de baixa renda, 

sendo uma base de dados utilizada para mapeamento das necessidades da população de 

baixa  renda  e  como  referência  para  concessão  de  Programas  Socioassistenciais  do 

Governo Federal e Estadual. No município de Fazenda Rio Grande o setor de Cadastro 

Único se encontra dentro da pasta da Diretoria de Gestão do SUAS.

Este  protocolo  foi  elaborado a  partir  das  legislações da Política  de Assistência 

Social  no  papel  da  garantia  de  direitos,  da  não  criminalização  da  pobreza  e  das 

orientações  sobre  Gestão  de  Riscos  previstas  no  Informe  do  Cadastro  Único  Nº  85 

“Atualizações sobre a gestão de riscos e o tratamento de irregularidades no Cadastro 

Único”, de 29 de janeiro de 2026, e a Instrução Normativa SAGICAD-MDS nº 18, de 16 de 

janeiro  de  2026,  que  “Dispõe  sobre  os  procedimentos  para  a  gestão  de  riscos,  a 

prevenção  e  o  tratamento  de  indícios  de  irregularidade  no  Cadastro  Único  para 

Programas Sociais do Governo Federal no âmbito da União, dos estados, dos municípios 

e  do  Distrito  Federal,  e  está  incluso  nas  ações  do  Plano  de  Assistência  Social  do 

município,  e  também  foi  aprovado  na  reunião  ordinária  do  Conselho  Municipal  de 

Assistência Social – CMAS, através da Resolução Nº 023/2026 – CMAS (Anexo III).

Considerando a  importância  da  qualidade das  informações cadastradas  para  o 

acesso  a  políticas  públicas,  este  Plano  de  Integridade  estabelece  diretrizes  e  ações 

destinadas  à  prevenção,  detecção  e  correção  de  irregularidades,  bem  como  ao 

fortalecimento da transparência, ética e responsabilidade na gestão do Cadastro Único e 

demais programas usuários, e em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável  (ODS)  da  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU)  com  os  objetivos  de 

Erradicação  da  Pobreza,  Redução  de  Desigualdades  e  Paz,  Justiça  e  Instituições 

Eficazes.

https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-unico/informes/2026/informe_cadastro_unico_n_85.pdf
https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes/INSTRUONORMATIVASAGICAD_MDSN18DE16DEJANEIRODE2026INSTRUONORMATIVASAGICAD_MDSN18DE16DEJANEIRODE2026DOUImprensaNacional.pdf
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2. Objetivos

Fortalecer  a  gestão  da  política  de  assistência  social  no  município  através  da 

oficialização  das  estratégias  para  a  manutenção  e  a  integridade  dos  dados  e  das 

entrevistas do Cadastro Único,  por meio de cruzamento de informações,  controles de 

acesso  e  demais  medidas  necessárias,  conforme  as  orientações  e  normativas  do 

Governo  Federal,  e  das  legislações  da  política  de  assistência  social,  qualificando  as 

informações  do  CadÚnico,  prevenindo  irregularidades  e  fortalecendo  a  gestão  e 

manutenção dos programas sociais.

3. Plano de Integridade do Cadastro Único

As  informações  presentes  no  Cadastro  Único  possibilitam  o  conhecimento  da 

realidade das famílias do município de Fazenda Rio Grande, assim como caracterizar, 

identificar  vulnerabilidades  e  públicos  prioritários,  portanto  é  de  suma  importância  a 

manutenção  da  qualidade  da  base  de  dados  do  Cadastro  Único,  para  qualificar  as 

políticas públicas e acesso aos programas sociais.

Diante  disto,  este  plano  formaliza  e  estabelece  as  seguintes  frentes  de  ação: 

Permissionamento  dos  perfis  de  acesso;  Orientações  as  equipes,  Cruzamento  de 

informações;  Ferramentas  de  segurança,  Requisição  de  Informações,  diligências  e 

tratamento de irregularidades; Monitoramento e Avaliação; e Demais ações.

3.1  O Permissionamento dos perfis de acesso:

Os sistemas utilizados pela Assistência Social (Cadastro Único, SIBEC e SICON) 

possibilitam diversos  tipos  de  acesso,  conforme as  atividades  dos  operadores.  Como 

cada equipamento da Assistência Social apresenta realidades e necessidades distintas, 

caberá à coordenação de cada equipamento, assim como a diretora de área responsável 

definir os perfis de acesso, os sistemas que os servidores precisam acessar, o horário de 

acesso.  O(s)  acesso(s)  concedido(s)  será(ão)  de  uso  pessoal,  não  permitido  o 

compartilhamento  de  senhas  com  os  demais  servidores.  Será  necessário  o 
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preenchimento e assinatura do termo de responsabilidade conforme o Anexo I ou futuras 

normativas. Em situações de transferência ou exoneração do servidor, ou mudança de 

atribuição que não seja mais necessário o perfil de acesso, cabe à coordenação/diretoria 

a comunicação imediata com o setor do Cadastro Único para redefinir ou desabilitar os 

perfis de acesso. A coordenação do Cadastro Único realizará verificações periódicas dos 

perfis a fim qualificar os acessos.

3.2  Orientações as equipes:

A coordenação do Cadastro Único realizará periodicamente orientações sobre a 

temática da segurança de dados, senhas (a qual são de uso individual e não é permitido o 

compartilhamento),  ética,  sigilo,  responsabilidade  das  informações,  procedimentos  de 

entrevistas,  direito  dos  usuários,  atualizações  sobre  as  legislações  e  normativas  do 

Cadastro  Único  e  Programa  Bolsa  Família  através  de  reuniões  com  os  operadores, 

informes  via  e-mail/Whatsapp,  capacitações  ou  orientações  com  profissionais  com 

conhecimento da área/temática. 

3.3  Cruzamento de informações:

A equipe de Coordenação do Cadastro Único realizará cruzamento de informações 

através  das  Planilhas  de  Atendimento  dos  Entrevistadores,  do  Sistema  de 

armazenamento em Nuvem Printer do Brasil, da base mensal disponibilizada no CECAD 

e Dataprev, com as demais bases disponíveis pelo Governo Federal ou demais bases 

municipais disponíveis, caso necessário, a fim de verificar e validar as informações das 

entrevistas, a existência dos formulários de entrevista, as assinaturas, a compatibilidade 

das informações do sistema com o formulário físico, os critérios de renda, a composição 

familiar,  os  períodos  de  acesso  ao  sistema,  e  outras  ações  que  sejam incluídas  ou 

orientadas pelo Governo Federal.
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3.4  Ferramentas de segurança:

Serão  adotados  os  procedimentos  que  o  Departamento  de  Tecnologia  da 

Informação  do  Município  julgar  pertinentes,  desde  que  atendam  os  princípios  de 

segurança  e  integridade  dos  dados,  através  de  verificação  dos  IP´s  de  acesso  dos 

computadores,  da  disponibilização  de  programas  de  Antivírus,  a  habilitação  dos 

cabeçalhos e rodapés em todos os computadores que realizam entrevista do Cadastro 

Único,  trazendo  as  informações  de  data  e  horário  em que  o  arquivo  foi  criado  para 

comparativo com as informações do sistema do Cadastro Único.

3.5  Requisição de Informações, diligências e tratamento de irregularidades:

O setor do Cadastro Único responderá as requisições e diligências solicitadas pelo 

Governo Federal, realizar o preenchimento do Relatório Circunstanciado (Anexo II) e o 

tratamento de irregularidades identificadas com base nas orientações e ações previstas 

no  informe,  na  Instrução  Normativa  Conjunta,  na  legislação  do  Cadastro  Único  e 

Programa Bolsa Família, e considerando os princípios previstos na própria Instrução (I – 

Legalidade; II – Finalidade; III – Motivação; IV – Razoabilidade; V – Proporcionalidade; VI 

–  Moralidade;  VII  -  Ampla  defesa;  VIII  –  Contraditório;  IX  -  Segurança  jurídica;  X  - 

Interesse  público;  XI  –  Eficiência;  XII  -  Devido  processo  legal;  XIII  -  Presunção  de 

inocência; e Observância das regras sobre o tratamento de dados pessoais decorrentes 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação -, e da Lei nº  

13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) assim como 

da não criminalização da pobreza. 

3.6  Monitoramento e avaliação:

As  ações  realizadas  serão  apresentadas  anualmente,  ou  quando  necessário, 

através de relatório ou informes ao Conselho Municipal de Assistência Social  (CMAS) 

com o intuito de fortalecer o controle social, da ampla divulgação e da qualificação do 

CadÚnico dentro do SUAS.
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3.7  Demais ações:

Este  protocolo  poderá  ser  atualizado  conforme  novas  orientações,  ações  e 

procedimentos do Governo Federal, orientações e recomendações de órgãos de controle 

externo ou interno, aprimoramento e qualificação das ações, ou conforme necessidade da 

gestão.

4. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS):

O CadÚnico é uma ferramenta do Governo Federal que possibilita a identificação 

da realidade da população Brasileira, e tem como intuito fomentar diversos programas 

sociais  através  da  utilização  uma  base  de  dados  única,  possibilitando  uma  maior 

eficiência e qualidade no acesso a esses programas.

Os  programas  sociais  que  utilizam essa  base  visam combater  a  pobreza  e  a 

desigualdade social, e este protocolo busca a qualificação das ações para a integridade 

da Base do CadÚnico neste município, portanto conversando diretamente com as ODS da 

ONU,  em  especial  as  ODS:  Nº  1  Erradicação  da  Pobreza;  Nº  10  Redução  de 

Desigualdades e Nº 16 Paz, Justiça e Instituições Eficazes.

Essa correlação ocorre a partir das políticas públicas e na garantia de acesso aos 

Programas Sociais, na qualificação das informações para a identificação vulnerabilidades 

encontradas pelas famílias do município, através do fortalecimento da participação social 

a partir da transparência das informações, da integração com o conselho municipal e na 

integridade na gestão pública.
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5. ANEXOS

Anexo I

Termo De Responsabilidade de Acesso – Cadastro Único

 

Eu, ________________________________________________________, 

portador do CPF/Matrícula ________________________________________ estou ciente 

que está sendo disponibilizado acesso ao (aos) seguinte(s) sistema(s), que estão de 

acordo com as minhas atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo ocupado:

(    ) Cadastro Único – Dataprev - Apenas Consulta

(   ) Cadastro Único - Dataprev – Entrevistador

(    ) Cadastro Único – Caixa - Apenas Consulta

(   ) Sistema de Benefícios ao Cidadão (SIBEC) - Consulta

(   ) Sistema de Condicionalidades do Programa Bolsa Família (SICON)

Comprometo-me  a  fazer  uso  dos  recursos  e  das  informações  que  me  forem 

disponibilizadas,  por meio do acesso concedido,  seguindo os protocolos do Programa 

Bolsa  Família  e  do  Cadastro  Único,  e  não  utilizá-los  fora  de  contexto  ou  fora  das 

atribuições previstas, bem como divulgar informações sigilosas a que tiver acesso, e não 

compartilhá-las por  outros meios fora das atribuições previstas,  como publicações em 

redes  sociais,  por  exemplo,  levando  em  consideração  em  estrita  observância  a  sua 

Política de Segurança da informação e aos seus normativos que tratem dos recursos 

computacionais que me forem autorizados.

__________________________________________________________

Assinatura do(a) Servidor(a) Solicitante

__________________________________________________________

Assinatura do Coordenador(a) do Equipamento

__________________________________________________________

Assinatura do Diretor(a) Responsável
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Anexo II
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Anexo III


